
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                     COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
 
     SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI No 4.698, DE 2009 

(Apenso o Projeto de Lei no 6.098, de 2009) 

Altera o art. 28 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, para assegurar a conversão de tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais em tempo de 

atividade comum a qualquer tempo e para efeito de 

concessão de qualquer benefício. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo 

de trabalho exercido sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade 

física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação dada 

pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, para efeito de concessão 

de qualquer benefício, inclusive para obtenção da aposentadoria por idade. ” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017. 

Deputado Gilberto Nascimento 

Presidente 

 

 

 


